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| PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

sEI Nº 2.569 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.989. 

“Acrescenta um paragrafo ao art. 1º da Lei nº 

2.563, de 22 de dezembro de 1.989, que dispõe 

sobre a concessão de abono salarial e majora- 

vão de vencimentos e salários aos servidores- 

públicos municipais”. 

O DR. CLAIN PERRARI, Prefeito Municipal de In 

daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovoueele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

nrt. 1º - O art. 1º da Lei nº 2.563, de 22 de 

dezembro de 1.989, que dispõe sobre a concessão de abono s 
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larial e majoração de vencimentos e salários dos servidores T | 

blicos municipais, passa a vigorar acrescido de um parágrafo |, 

com a seguinte redação: 

"Art. 10 — ecc ceras cicerros 
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'S 3º - Para os efeitos de concessão do abono 

de que trata este crtigo, considera-se como menor salário bási- 
co ou vencimento perdrão, o salário mínimo vigente no mês de de 
zembro de 1.989," 

trt. 20 —- Esta lei entrará om vigor na data 
de sua publicação. 

trário. 

dezembrodo 1.989,      Faro 
LR. CLAN PERRARI 

FREPELTO MUNICIPAL 

Esta lei foi publicada no Depto. de Servs.Admin. 
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